
 

INDICAÇÃO Nº 131/2026 

Solicita a realização de levantamento, notificação dos 

proprietários e posterior retirada de veículos abandonados que se 

encontram estacionados há longo período nas vias públicas dos 

Bairros Brotas e Treze de Maio e no Loteamento Parque São 

Benedito. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

   Indico ao Senhor Prefeito Municipal determinar ao setor competente a 

realização de levantamento, notificação dos proprietários e posterior retirada de veículos 

abandonados que se encontram estacionados há longo período nas vias públicas dos Bairros 

Brotas e Treze de Maio e no Loteamento Parque São Benedito. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposição se justifica diante das diversas reclamações de 

moradores acerca da existência de veículos aparentemente abandonados nas vias públicas dos 

referidos Bairros. 

Tais veículos ocupam vagas de estacionamento, prejudicam a circulação, 

comprometem a estética urbana e podem se tornar focos de proliferação de insetos, além de 

servirem, em alguns casos, como abrigo para práticas ilícitas. 

A permanência prolongada desses automóveis nas vias públicas também 

pode representar risco à saúde pública e à segurança da população, especialmente quando há 

acúmulo de água, lixo ou deterioração visível. 

Dessa forma, faz-se necessária a atuação do Poder Executivo Municipal, 

por meio do setor competente, para identificação dos veículos, notificação dos responsáveis 

e adoção das medidas legais cabíveis para remoção, conforme a legislação vigente. 

A medida contribuirá para a organização urbana, segurança e melhoria 

da qualidade de vida dos moradores das regiões mencionadas. 

Do exposto, resolvi apresentar esta proposição, que espero seja acatada 

pelo Senhor Prefeito Municipal no mais breve tempo possível. 

Santa Isabel, 25 de fevereiro de 2026. 

 

ANDERSON CHAGAS REBELO 
Vereador 
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